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INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Engenharia de Lisboa

Aviso (extrato) n.º 9546/2026/2

Sumário: Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de entre 
trabalhadores com ou sem relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento de dois postos de trabalho da carreira e categoria de espe-
cialista de sistemas e tecnologias de informação para o Serviço de Gestão de Informática.

Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o disposto no artigo 11.º da Portaria 
n.º 233/2022, de 9 de setembro, torna-se público que, por despacho de 27 de fevereiro de 2026, do 
Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis 
contados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento con-
cursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de entre trabalhadores com ou sem relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de dois pos-
tos de trabalho da carreira e categoria de Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação para 
o Serviço de Gestão de Informática, previstos e não ocupados no mapa de pessoal do Instituto Superior 
de Engenharia de Lisboa (ISEL) do Instituto Politécnico de Lisboa (IPL), aprovado para 2026.

1 — Caracterização do posto de trabalho, competindo-lhe nomeadamente o exercício das seguintes 
funções relacionadas com pelo menos uma das áreas de atuação seguintes:

Funções consultivas, de estudo, planeamento, calendarização, avaliação e aplicação de boas prá-
ticas, métodos e processos de natureza técnica e/ou científica, que fundamentem e preparem a decisão 
no âmbito dos sistemas e tecnologias de informação.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de estudos e pareceres no âmbito de sistemas e tec-
nologias de informação.

Gestão e/ou participação em projetos de desenvolvimento, implementação ou evolução de siste-
mas e tecnologias de informação.

Planeamento, coordenação e execução de atividades de gestão, administração, monitorização, 
manutenção, formação e apoio à utilização de sistemas e tecnologias de informação, garantindo o seu 
bom funcionamento e a segurança da informação tratada a armazenada por estes.

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado.

Representação do órgão ou serviço em matérias relacionadas com sistemas e tecnologias de 
informação tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

2 — Requisitos habilitacionais (artigo 34.º da LTFP):

Licenciatura como requisito mínimo, não havendo possibilidade de substituição do nível habilita-
cional por formação ou experiência profissional.

A licenciatura ou o grau académico superior devem ser de formação adequada ao conteúdo fun-
cional da carreira especial de especialista de sistemas e tecnologias de informação, correspondendo 
às formações que se inserem enquanto principal ou secundária, na área de estudo n.º 48 Informática 
do grupo 4 Ciências, Matemática e Informática da CNAEF, aprovada pela Portaria n.º 256/2005, de 
16 de março.
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3 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
informa-se que a publicitação integral do procedimento será efetuada em www.bep.gov.pt, no sítio 
institucional do ISEL em www.isel.pt

21 de abril de 2026. — O Presidente do ISEL, Prof. Doutor José Manuel Peixoto do Nascimento.
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